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SIDNEI PASCHOAL BRAGA R$ 119,70
SIDNEI PASCHOAL BRAGA R$ 179,90
TALLES SOARES MONTEIRO R$ 99,90
THIAGO PUCCI BEGO R$ 57,17
VITOR MAURICIO BRAZ DI MASI R$ 319,20
VITOR MAURICIO BRAZ DI MASI R$ 90,25
WAGNER MANZATTO DE CASTRO R$ 111,99
WAGNER MANZATTO DE CASTRO R$ 189,90
WESLEY DE CASTRO DOURADO CORDEIRO R$ 592,21
WLADIMIR NOVAES R$ 469,26

 COMUNICADO
CURSO DE EXTENSÃO
O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos - 

Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo 
comunica aos Procuradores do Estado e demais interessados 
que estão abertas as inscrições de 20 (vinte) vagas para o Curso 
de Extensão em “ASPECTOS ECONÔMICO-FINANCEIROS DOS 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS: MODELAGEM E EQUÍLIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO”, a ser realizado pela Escola Superior 
da Procuradoria Geral do Estado.

O curso terá como objetivo conferir a advogados públicos 
conhecimentos básicos sobre os principais conceitos econômico-
-financeiros relevantes para a compreensão de aspectos essen-
ciais dos contratos administrativos, com ênfase nas Parcerias 
Público-Privadas e concessões. Serão abordados temas relativos 
à modelagem econômico-financeira e ao equilíbrio econômico 
financeiro dos contratos.

O curso terá a duração de 32 horas/aula, dividas em 08 
(oito) encontros. As aulas serão realizadas virtualmente através 
da plataforma Microsoft-TEAMS, às quartas-feiras, das 08h00-
12h15, com início em 06/10/2021 e término em 24/11/2021.

As vagas serão preferencialmente preenchidas por Pro-
curadores do Estado de São Paulo, nos termos do Regimento 
Interno da ESPGE.

Serão destinadas 05 (cinco) vagas para público externo, 
limitado a advogados vinculados a empresas públicas do Estado 
de São Paulo ou advogados públicos de outros entes federativos, 
nos termos do art. 3º, §3º do RIESPGE, mediante o pagamento 
de parcela única no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) 
após a matrícula.

Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Servi-
ço de Aperfeiçoamento do CE, até o dia 20 de setembro de 2021, 
às 14h30, por meio do sistema informatizado, acessível na área 
restrita do site da ESPGE/SP \> Consulta Cursos.

Caso, ainda, o número de interessados supere o número 
de vagas disponíveis, será procedida a escolha por análise cur-
ricular, conforme informações fornecidas no ato de inscrição no 
cadastro a ser preenchido.

É imprescindível que no ato de inscrição sejam informadas 
as qualificações acadêmicas e informações profissionais.

Para obtenção do Certificado de Extensão, o aluno deverá 
ter, no mínimo, 75% de frequência e atender aos critérios de ava-
liação definidos pela Coordenação do Curso, conforme anexo.

ANEXO I
CURSO DE EXTENSÃO (32 HORAS)
02º SEMESTRE/2021
ASPECTOS ECONÔMICO-FINANCEIROS DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS: MODELAGEM E EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-
-FINANCEIRO

Objetivo do curso: Fornecer capacitação para advogados 
públicos em aspectos econômico-financeiros relevantes para 
contratos de infraestrutura, com foco em PPPs e concessões.

Metodologia: Aulas expositivas com sugestão de leituras 
complementares.

Público-alvo: Procuradores do Estado, advogados que 
atuem em empresas públicas do Estado de São Paulo, e advoga-
dos públicos de outros entes federativos

Autoria e Coordenação: Thiago Mesquita Nunes (Procurador 
do Estado de São Paulo, atuante na Subprocuradoria Geral da 
Consultoria Geral. Coordenador do Núcleo de Estudos e Pesqui-
sas em PPPs da PGE/SP. Graduado em Direito pela Universidade 
de São Paulo. Pós-graduado em Direito Administrativo pela FGV 
Direito SP)

Carga Horária: O curso compreende a carga horária de 32 
horas/aula, e as aulas serão ministradas nas manhãs de quartas-
-feiras das 08h às 12h15, em modalidade exclusivamente online 
através da plataforma Microsoft-TEAMS.

Avaliação: A avaliação será feita mediante participação nas 
aulas e atividades práticas propostas.

Conteúdo Programático: o conteúdo está dividido em 08 
unidades de 4 horas/aula, conforme Programação abaixo.

PROGRAMAÇÃO DO CURSO
*sujeita a alterações
Aula 01 - 06/10
Primeira Parte - Aula Inaugural: Debate: compreensão de 

conceitos econômico-financeiros para modelagem e acompa-
nhamento de contratos de infraestrutura: o que um advogado 
deve saber?

Segunda Parte: Modelagem econômico-financeira e a sua 
função na estruturação de projetos

Bloco 01: Modelagem Econômico-Financeira (03 aulas de 
04 horas)

Aula 02 - 13/10
Conceitos econômico-financeiros. Financiamento de proje-

tos e estrutura de capital. Principais pontos.
Aula 03 - 20/10
Fluxo de Caixa, Valor Presente Líquido (VPL) e Taxa Interna 

de Retorno (TIR). Conceitos e aplicações.
Aula 04 - 27/10
Primeira Parte: Casos concretos e desafios enfrentados na 

modelagem econômico-financeira de projetos.
Segunda Parte: Impactos ao fluxo de caixa por alterações 

em variáveis de receitas, despesas ou investimentos
Bloco 02: Reequilíbrio Econômico-Financeiro de Contratos 

(04 aulas de 04 horas)
Aula 05 - 03/11
Equilíbrio econômico-financeiro de contratos, alocação de 

riscos, e histórico da disciplina contratual no Estado de São 
Paulo.

Aula 06 - 10/11
Metodologias para cálculo do desequilíbrio econômico-

-financeiro: fluxo de caixa original e fluxo de caixa marginal.
Aula 07 - 17/11
Primeira Parte: Principais debates a respeito do cálculo do 

desequilíbrio econômico-financeiro dos contratos.
Segunda Parte: Questões relevantes no cálculo de desequi-

líbrios e reequilíbrios contratuais
Aula 08 - 24/11
Encerramento: Debate sobre as críticas ao modelo de fluxo 

de caixa marginal. Qual o melhor modelo?
 COMUNICADO
O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos - Escola 

Superior da PGE COMUNICA que foram recebidas 34 (trinta e 
quatro) inscrições para participarem da palestra “Recursos aos 
Tribunais Superiores: como otimizar o trabalho?”, promovida 
pelo Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, a ser 
realizada no dia 08 de setembro de 2021, das 10h00 às 12h00, 
na plataforma Microsoft-Teams. Segue abaixo a relação das 
inscrições deferidas:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
1. AMANDA CRISTINA VISELLI
2. ARTUR BARBOSA DA SILVEIRA
3. BRUNO FONSECA DE ANDRADE
4. CAIO GENTIL RIBEIRO
5. CAMILA GONCALVES CABRAL
6. CARLOS HENRIQUE DIAS
7. DIMITRI FEO MACHADO DE CARVALHO FERNANDES
8. EDUARDO WALMSLEY SOARES CARNEIRO

-COR nº 01 de 24.05.2019, que estabelece o procedimento para 
acompanhamento do estágio probatório: RESOLVE:

Artigo 1º - Designar o Procurador do Estado Rodrigo 
Trindade Castanheira Menicucci, RG 2.285.243, para monitorar 
os trabalhos, no período de estágio probatório, do Procurador 
do Estado Leonardo Cocchieri Leite Chaves, classificado e em 
exercício nesta Procuradoria do Estado de São Paulo em Brasília.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos desde 16.08.2021

 CENTRO DE ESTUDOS
  COMUNICADO
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pela Procuradora Geral do Esta-
do no processo PGE/CE. n. 17040-8312/2021 (Resolução PGE 
nº 19 de 30.05.2018), comunica que foram deferidos, deferidos 
parcialmente ou indeferidos, conforme quadro abaixo, os pedi-
dos de ajuda financeira do programa Pró-Livro referente ao mês 
de junho de 2021, e que, a seguir, serão efetuados os depósitos 
nas contas correntes respectivas dos Procuradores do Estado.
Procurador  Vlr. Auxílio
ADSON JEAN MENDES LAVOR  R$ 164,04
ALCIONE BENEDITA DE LIMA  R$ 658,61
ALVARO FEITOSA DA SILVA FILHO  R$ 134,40
ALVARO FEITOSA DA SILVA FILHO  R$ 81,90
ANA CLARA QUINTAS DAVID  R$ 212,50
ARTUR BARBOSA DA SILVEIRA R$ 279,35
BETTINA MONTEIRO BUELAU COGO R$ 87,00
BETTINA MONTEIRO BUELAU COGO R$ 40,90
BETTINA MONTEIRO BUELAU COGO R$ 34,00
BETTINA MONTEIRO BUELAU COGO R$ 92,80
BETTINA MONTEIRO BUELAU COGO R$ 13,72
BETTINA MONTEIRO BUELAU COGO R$ 54,60
CAIO CESAR ALVES FERREIRA RAMOS R$ 370,50
CAIO CESAR ALVES FERREIRA RAMOS R$ 326,00
CAIO CESAR ALVES FERREIRA RAMOS R$ 118,79
CARLOS JOSE TEIXEIRA DE TOLEDO R$ 79,90
CARLOS JOSE TEIXEIRA DE TOLEDO R$ 272,00
CARLOS JOSE TEIXEIRA DE TOLEDO R$ 179,90
CARLOS JOSE TEIXEIRA DE TOLEDO R$ 0,00
CAROLINA ADRIANA MENDES MARTINS BRAGA PONTE R$ 268,80
CELSO LUIZ BINI FERNANDES R$ 452,00
CHRISTIANE MINA FALSARELLA R$ 53,84
CHRISTIANE MINA FALSARELLA R$ 448,81
CLAUDIA MARA ARANTES DA SILVA R$ 100,99
CLAUDIA MARA ARANTES DA SILVA R$ 387,45
DANILO BARTH PIRES R$ 92,88
DERLY BARRETO E SILVA FILHO R$ 77,03
DIANA LOUREIRO PAIVA DE CASTRO R$ 119,61
DIANA LOUREIRO PAIVA DE CASTRO R$ 112,50
DIANA LOUREIRO PAIVA DE CASTRO R$ 413,99
DIANA LOUREIRO PAIVA DE CASTRO R$ 59,50
FABIO ANDRE UEMA OLIVEIRA R$ 896,41
FERNANDO HENRIQUE MEDICI R$ 345,67
FERNANDO HENRIQUE MEDICI R$ 211,36
FLORENCE ANGEL GUIMARAES MARTINS DE SOUZA R$ 119,00
FLORENCE ANGEL GUIMARAES MARTINS DE SOUZA R$ 125,29
FLORENCE ANGEL GUIMARAES MARTINS DE SOUZA R$ 261,00
FLORENCE ANGEL GUIMARAES MARTINS DE SOUZA R$ 277,74
FLORENCE ANGEL GUIMARAES MARTINS DE SOUZA R$ 129,80
FLORENCE ANGEL GUIMARAES MARTINS DE SOUZA R$ 257,95
FLORENCE ANGEL GUIMARAES MARTINS DE SOUZA R$ 56,60
FRANCISCO ACIOLI GARCIA R$ 127,20
FRANCISCO ACIOLI GARCIA R$ 54,65
FREDERICO BENDZIUS R$ 71,20
GABRIEL RIBEIRO PERLINGEIRO MENDES R$ 179,25
GEORGE IBRAHIM FARATH R$ 1.476,31
GUILHERME ARRUDA MENDES CARNEIRO R$ 202,81
GUILHERME CAVALCANTI R$ 690,00
HELIA RUBIA GIGLIOLI R$ 69,90
HELIA RUBIA GIGLIOLI R$ 179,00
HENRIQUE MARTINI MONTEIRO R$ 875,58
JOSE GALBIO DE OLIVEIRA JUNIOR R$ 371,25
JULIANA DE OLIVEIRA DUARTE FERREIRA R$ 174,99
JULIANA DE OLIVEIRA DUARTE FERREIRA R$ 24,90
JULIANA DE OLIVEIRA DUARTE FERREIRA R$ 75,92
LAURO TERCIO BEZERRA CAMARA R$ 121,76
LAURO TERCIO BEZERRA CAMARA R$ 10,40
LUCAS DE FARIA RODRIGUES R$ 4,99
LUCAS DE FARIA RODRIGUES R$ 66,00
LUCAS DE FARIA RODRIGUES R$ 112,03
LUCAS DE FARIA RODRIGUES R$ 22,41
LUCAS DE FARIA RODRIGUES R$ 79,13
LUCAS DE FARIA RODRIGUES R$ 33,44
LUCAS DE FARIA RODRIGUES R$ 60,00
LUCAS DE FARIA RODRIGUES R$ 362,95
LUCAS DE FARIA RODRIGUES R$ 53,07
LUCAS DE FARIA RODRIGUES R$ 19,00
LUCAS DE FARIA RODRIGUES R$ 11,21
LUCAS DE FARIA RODRIGUES R$ 133,11
LUCAS DE FARIA RODRIGUES R$ 77,00
LUCAS LEITE ALVES R$ 81,90
LUCAS LEITE ALVES R$ 87,63
LUCIANA AUGUSTA SANCHEZ R$ 187,00
LUCIANA AUGUSTA SANCHEZ R$ 73,60
LUIS CLAUDIO MANFIO R$ 460,00
LUIZ FERNANDO ROBERTO R$ 352,50
MARCELLO GARCIA R$ 602,51
MARCELLO GARCIA R$ 49,90
MARCELLO GARCIA R$ 74,90
MARCELLO GARCIA R$ 85,58
MARCELLO GARCIA R$ 55,68
MARCELLO GARCIA R$ 69,73
MARCELLO GARCIA R$ 667,90
MARCOS RIBEIRO DE BARROS R$ 202,26
MARIA CECILIA FONTANA SAEZ R$ 144,90
MIRIAM REGINA CABRAL AURELIO R$ 478,46
NORBERTO OYA R$ 264,34
NORBERTO OYA R$ 421,70
NORBERTO OYA R$ 92,50
NORBERTO OYA R$ 213,90
PAOLA DE ALMEIDA PRADO R$ 413,99
PATRICIA ULSON PIZARRO WERNER R$ 207,80
PAULA DE SIQUEIRA NUNES R$ 25,16
PAULO HENRIQUE PROCOPIO FLORENCIO R$ 595,71
PEDRO ANTONIO ADORNO BANDEIRA ASSUMPCAO R$ 157,90
PEDRO HENRIQUE LACERDA BARBOSA LADEIA R$ 319,91
PEDRO LUIZ TIZIOTTI R$ 0,00
PEDRO LUIZ TIZIOTTI R$ 354,02
PEDRO LUIZ TIZIOTTI R$ 165,68
PEDRO LUIZ TIZIOTTI R$ 65,99
RAFAEL BARROSO DE ANDRADE R$ 280,00
RAFAEL CARVALHO DE FASSIO R$ 413,99
RAFAEL VIOTTI SCHLOBACH R$ 134,40
REGINALDO DE MATTOS R$ 336,80
REGINALDO DE MATTOS R$ 144,99
RENATA LANE R$ 328,56
RENATA LANE R$ 62,70
RENATA LANE R$ 73,60
RENATA PASSOS PINHO MARTINS R$ 390,32
RODOLFO BRECIANI PENNA R$ 179,90
RODOLFO BRECIANI PENNA R$ 413,10
RODRIGO TRINDADE CASTANHEIRA MENICUCCI R$ 99,90
RODRIGO TRINDADE CASTANHEIRA MENICUCCI R$ 39,00
RODRIGO TRINDADE CASTANHEIRA MENICUCCI R$ 66,00
RODRIGO TRINDADE CASTANHEIRA MENICUCCI R$ 19,90
RODRIGO TRINDADE CASTANHEIRA MENICUCCI R$ 86,00

 COMITÊ DE BACIAS HIDROGRÁFICAS DO RIO PARAÍBA DO SUL

 DELIBERAÇÃO CBH-PS 015/2021 de 31 de agosto de 2021.
“Altera a Deliberação CBH-PS 011/2021 de 18/06/2021 que Aprova o Plano de Aplicação de Recursos da Cobrança pelo uso dos 

recursos hídricos da UGRHI-2, para o exercício de 2021”.
ANEXO III - MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVESTIMENTO
Decreto Estadual nº 50.667, de 30 de março de 2006, da Deliberação CBH-PS 015/2021.
FÓRMULAS UTILIZADAS PARA CÁLCULO DOS RESÍDUOS E COMPROMETIDOS

SITUAÇÃO Para empreendimentos com código SINFEHIDRO anteriores 
ao do Plano de Aplicação do (ano anterior)

Lançar valor final na coluna Para empreendimentos com código SINFEHIDRO

do Plano de Aplicação do (ano anterior) Lançar valor final na coluna
Em análise - - Valor da coluna (A) (F)
Não Iniciado Valor da coluna (A)-(B) (E) Valor da coluna (B) (F)
Em Execução - - Valor da coluna (B) (F)
Concluído Valor da coluna (B)+(C)-(D) (E) Valor da coluna (B)+(C)-(D) (E)
Cancelado Valor da coluna (A) ou (B) (E) - -

Nº SINFEHIDRO Nº Contrato Situação Data de assinatura Data
de conclusão Valor pleiteado
(A) Valor aprovado
(B) Valor aditado
(C) Valor pago
(D) DISPONÍVEL
P/ UTILIZAÇÃO
(E) COMPROMETIDO
(F)
2010-PS_COB-1 216/2020 Em execução 27/04/2020    R$ 149.076,90   R$ 149.076,30  0  R$ 130.470,66   R$ -   R$ 18.605,64
2010-PS_COB-4 251/2020 Em execução 29/10/2020    R$ 48.871,00   R$ 43.381,00  0  R$ 36.757,80   R$ -   R$ 6.623,20
2011-PS_COB-26 113/2020 Em execução 28/02/2020    R$ 520.705,42   R$ 520.705,42  0  R$ 405.906,67   R$ -   R$ 114.798,75
2013-PS_COB-33 022/2020 Em execução 16/01/2020    R$ 119.200,00   R$ 119.200,00  0  R$ 106.552,80   R$ -   R$ 12.647,20
2013-PS_COB-37 322/2019 Em execução 27/12/2019    R$ 862.475,20   R$ 862.475,20  0  R$ 862.475,20   R$ -   R$ -
2013-PS_COB-45 041/2020 Em execução 29/01/2020    R$ 480.681,00   R$ 480.681,00  0  R$ 308.319,00   R$ -   R$ 172.362,00
2014-PS_COB-49 379/2019 Em execução 31/12/2019    R$ 305.280,00   R$ 305.280,00  0  R$ 209.080,40   R/$ /-   R$ 96.199,60
2015-PS_COB-55 148/2019 Em execução 10/06/2019    R$ 687.761,75   R$ 674.958,76  0  R$ 111.252,21   R$ -   R$ 563.706,55
2015-PS_COB-56 153/2019 Em execução 10/06/2019    R$ 425.630,00   R$ 425.630,00  0  R$ 391.996,50   R$ -   R$ 33.633,50
2016-PS_COB-63 020/2019 Em execução 14/02/2019    R$ 2.437.104,40   R$ 2.437.104,40  0  R$ 1.718.458,83   R$ -   R$ 718.645,57
2017-PS_COB-65 017/2018 Em execução 19/01/2018    R$ 152.311,77   R$ 152.275,52  0  R$ 68.523,93   R$ -   R$ 83.751,59
2017-PS_COB-66 195/2018 Em execução 05/06/2018    R$ 769.342,02   R$ 769.342,02  0  R$ 486.250,90   R$ -   R$ 283.091,12
2017-PS_COB-68 238/2018 Em execução 28/06/2018    R$ 457.056,28   R$ 433.692,14  0  R$ 353.587,68   R$ -   R$ 80.104,46
2017-PS_COB-69 038/2020 Em execução 28/01/2020    R$ 115.715,84   R$ 114.915,84  0  R$ 102.240,00   R$ -   R$ 12.675,84
2017-PS_COB-71 254/2018 Em execução 05/07/2018    R$ 394.250,00   R$ 394.250,00  0  R$ 248.292,00   R$ -   R$ 145.958,00
2017-PS_COB-72 126/2016 Em execução 25/10/2016    R$ 219.912,00   R$ 219.912,00  0  R$ 193.522,56   R$ -   R$ 26.389,44
2017-PS_COB-78 016/2018 Em execução 15/01/2018    R$ 169.000,00   R$ 169.000,00  0  R$ 149.465,70   R$ -   R$ 19.534,30
2017-PS_COB-80 029/2018 Em execução 26/01/2018    R$ 312.286,80   R$ 312.286,02  0  R$ 258.555,25   R$ -   R$ 53.730,77
2018-PS_COB-83 273/2018 Em execução 01/11/2018    R$ 185.047,47   R$ 185.047,47  0  R$ 42.222,16   R$ -   R$ 142.825,31
2018-PS_COB-84 040/2020 Em execução 29/01/2020    R$ 142.823,80   R$ 142.823,80  0  R$ 53.153,90   R$ -   R$ 89.669,90
2018-PS_COB-85 101/2015 Em execução 12/02/2015    R$ 123.321,83   R$ 123.321,83  0  R$ 119.424,37   R$ -   R$ 3.897,46
2019-PS_COB-88 030/2016 Em execução 22/01/2016    R$ 514.839,07   R$ 514.839,07  0  R$ 330.191,51   R$ -   R$ 184.647,56
2019-PS_COB-89 103/2019 Em execução 08/05/2019    R$ 224.604,40   R$ 224.604,40  0  R$ 19.733,85   R$ -   R$ 204.870,55
2019-PS_COB-90 058/2011 Em execução 30/03/2011    R$ 549.870,66   R$ 549.870,60  0  R$ 405.151,86   R$ -   R$ 144.718,74
2019-PS_COB-91 088/2011 Em execução 31/03/2011    R$ 665.609,41   R$ 665.609,41  0  R$ 264.824,14   R$ -   R$ 400.785,27
2019-PS_COB-92 183/2012 Em execução 04/07/2012    R$ 611.027,57   R$ 585.314,27  0  R$ 150.082,52   R$ -   R$ 435.231,75
2019-PS_COB-94 300/2014 Em execução 22/04/2014    R$ 205.598,29   R$ 205.598,29  0  R$ 101.573,95   R$ -   R$ 104.024,34
2019-PS_COB-95 175/2014 Em execução 22/04/2014    R$ 931.793,25   R$ 931.793,25  0  R$ 754.741,49   R$ -   R$ 177.051,76
2020-PS_COB-103 205/2018 Em execução 07/06/2018    R$ 198.953,20   R$ 198.953,20  0  R$ 48.908,50   R$ -   R$ 150.044,70
2019-PS_COB-100 254/2014 Não Iniciado 17/04/2014    R$ 320.695,33   R$ 320.695,33  0  R$ -  R$ - R$ 320.695,33
2019-PS_COB-101 082/2020 Não Iniciado 13/02/2020    R$ 2.442.509,57   R$ 1.831.882,18  0  R$ -  R$ - R$ 1.831.882,18
2019-PS_COB-93 198/2020 Não Iniciado 30/03/2020    R$ 800.000,00   R$ 757.810,33  0  R$ -  R$ - R$ 757.810,33
2019-PS_COB-96 227/2020 Não Iniciado 10/06/2020    R$ 245.061,66   R$ 245.061,66  0  R$ -  R$ - R$ 245.061,66
2019-PS_COB-99 102/2021 Não Iniciado 23/03/2021    R$ 57.980,41   R$ 57.980,41  0  R$ -  R$ - R$ 57.980,41
2020-PS_COB-104 280/2020 Não Iniciado 22/12/2020    R$ 1.053.921,15   R$ 1.053.919,19  0  R$ -  R$ - R$ 1.053.919,19
2020-PS_COB-105 116/2021 Não Iniciado 08/04/2021    R$ 186.649,24   R$ 186.649,24  0  R$ -  R$ - R$ 186.649,24
2020-PS_COB-107 165/2021 Não Iniciado 20/04/2021    R$ 219.091,78   R$ 219.091,78  0  R$ -  R$ - R$ 219.091,78
2020-PS_COB-108 169/2021 Não Iniciado 26/04/2021    R$ 1.541.343,08   R$ 1.541.343,08  0  R$ -  R$ - R$ 1.541.343,08
2020-PS_COB-109 170/2021 Não Iniciado 27/04/2021    R$ 22.000.000,00   R$ 22.000.000,00  0  R$ -  R$ - R$ 22.000.000,00
2020-PS_COB-110 121/2021 Não Iniciado 12/04/2021    R$ 9.534.801,42   R$ 9.534.801,42  0  R$ -  R$ - R$ 9.534.801,42
2020-PS_COB-111 119/2021 Não Iniciado 08/04/2021    R$ 948.409,20   R$ 948.409,20  0  R$ -  R$ - R$ 948.409,20
2020-PS_COB-115 103/2021 Não Iniciado 23/03/2021    R$ 1.563.900,00   R$ 1.563.900,00  0  R$ -  R$ - R$ 1.563.900,00
2020-PS_COB-116 123/2021 Não Iniciado 12/04/2021    R$ 1.321.571,50   R$ 1.321.571,50  0  R$ -  R$ - R$ 1.321.571,50
2020-PS_COB-118 168/2021 Não Iniciado 26/04/2021    R$ 402.514,45   R$ 402.514,45  0  R$ -  R$ - R$ 402.514,45
2020-PS_COB-119 064/2021 Não Iniciado 10/03/2021    R$ 3.185.000,00   R$ 3.185.000,00  0  R$ -  R$ - R$ 3.185.000,00
2020-PS_COB-120 098/2021 Não Iniciado 23/03/2021    R$ 318.738,13   R$ 318.738,13  0  R$ -  R$ - R$ 318.738,13
2020-PS_COB-121 122/2021 Não Iniciado 12/04/2021    R$ 176.921,91   R$ 176.921,91  0  R$ -  R$ - R$ 176.921,91
2020-PS_COB-122 218/2020 Não Iniciado 23/04/2020    R$ 901.140,00   R$ 901.140,00  0  R$ -  R$ - R$ 901.140,00
2020-PS_COB-124 167/2021 Não Iniciado 26/04/2021    R$ 437.490,53   R$ 437.490,53  0  R$ -  R$ - R$ 437.490,53
2020-PS_COB-125 082/2021 Não Iniciado 18/03/2021    R$ 1.047.573,33   R$ 1.047.573,33  0  R$ -  R$ - R$ 1.047.573,33
2020-PS_COB-126 081/2021 Não Iniciado 18/03/2021    R$ 240.771,07   R$ 240.771,07  0  R$ -  R$ - R$ 240.771,07
2020-PS_COB-127 140/2021 Não Iniciado 14/04/2021    R$ 300.000,00   R$ 300.000,00  0  R$ -  R$ - R$ 300.000,00
                    53.073.489,61
                    Soma (1) + (2)

(publicado novamente por ter saído incorreções)

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Portaria F.F. nº 195/2021
Designação da Sra. Suely Moraes Franco junto ao Píer do 

Saco da Ribeira
O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 

a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias;

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da 
Fundação Florestal, instituído pela Portaria Normativa FF nº 
0276/2018.

RESOLVE:
1. Designar a Sra. Suely Moraes Franco, R.G. nº 38.003.110-

3, para responder pelo expediente do Píer do Saco da Ribeira, 
no Período de 16/08/2021 a 04/09/2021, por motivo de férias 
do titular.

2. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 16/08/2021.

 Portaria F.F. nº 202/2021
Revogação da Portaria F.F. nº 190/2021 que designou o Sr. 

Isaías José de Oliveira Filho junto a Diretoria Administrativa e 
Financeira

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 
a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias;

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da 
Fundação Florestal, instituído pela Portaria Normativa FF nº 
0276/2018.

RESOLVE:
1.  Revogar a Portaria F.F. nº 190/2021, que designou o Sr. 

Isaías José de Oliveira Filho, R.G. nº 12.456.876, para responder 
pelo expediente da Diretoria Administrativa e Financeira, duran-
te a licença médica da titular.

2.  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 02/09/2021.

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Comunicado para a queima da palha da cana-de-
-açúcar n° 038/21/AICP - Determinação em 01/09/2021

A CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
informa que, em cumprimento à Resolução SIMA 35, de 15 de 
abril de 2021, encontra-se suspensa a queima da palha da cana 
de açúcar nos seguintes municípios: Álvares Florence, Ameri-
cana, Américo de Campos, Aparecida D´Oeste, Artur Nogueira, 
Aspásia, Campinas, Cardoso, Cosmópolis, Cosmorama, Dirce 
Reis, Dolcinópolis, Engenheiro Coelho, Estiva Gerbi, Estrela 
D´Oeste, Fernandópolis, Floreal, Guarani D´Oeste, Holambra, 
Hortolândia, Indaiatuba, Indiaporã, Itapira, Jaguariúna, Jales, 
Macaubal, Macedônia, Magda, Marinópolis, Meridiano, Mesó-
polis, Mira Estrela, Mogi-Guaçu, Mogi-Mirim, Monções, Monte 
Mor, Nhandeara, Nova Canaã Paulista, Nova Odessa, Ouroeste, 
Palmeira D´Oeste, Paranapuã, Parisi, Paulínia, Pedranópolis, 

Pedreira, Pontalinda, Pontes Gestal, Populina, Riolândia, Rubi-
néia, Santa Albertina, Santa Bárbara D´Oeste, Santa Clara 
D´Oeste, Santa Fé do Sul, Santa Rita D´Oeste, Santa Salete, 
Santana da Ponte Pensa, Santo Antônio de Posse, São Francisco, 
São João das Duas Pontes, Sebastianópolis do Sul, Sumaré, Três 
Fronteiras, Turmalina, Urânia, Valentim Gentil, Valinhos, Vinhedo, 
Vitória Brasil e Votuporanga.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

 Despacho da Senhora Procuradora Geral do Estado, de 
01 de setembro de 2021.

Processo PGE-EXP-2021/00522
Tendo em vista a manifestação favorável da Senhora 

Diretora do Departamento de Suprimentos e Atividades Com-
plementares - fl.1668 - defiro o pagamento do reembolso da 
anuidade da OAB de 2021, previsto no art. 118, inciso VIII, da Lei 
Complementar nº 1270/2015 e regulamentado pela Resolução 
PGE nº 28, de 22 de dezembro de 2015.

Ao Departamento de Suprimentos e Atividades Complemen-
tares para a adoção das providências necessárias à efetivação 
dos pagamentos.

NOME - VALOR (R$)
ARTHUR FELIPE TORRES TRINDADE DA SILVA - 997,30
CARLOS ALBERTO BITTAR FILHO - 415,55
GLAUCIA BULDO DA SILVA - 498,66
ISABELLE MARIA VERZA - 997,30
MONICA TONETTO FERNANDEZ - 498,66
OSVALDIR FRANCISCO CAETANO CASTRO - 498,66
PAULO ALVES NETTO DE ARAUJO - 332,44
REGINA PAULA RIBEIRO DE CARVALHO CASERTA - 967,38
ROMANOVA ABUD CHINAGLIA PAULA LIMA - 997,00
VERA LUCIA DE SOUZA CATITA - 997,30
VLAMIR MENEGUINI - 415,55

 PROCURADORIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO EM BRASÍLIA

 PROCURADORIA DO ESTADO DE SÃO PAULO EM 
BRASÍLIA

Portaria do Procurador do Estado Chefe, PESPB 02, de 
2-9-2021

O Procurador do Estado Chefe da Procuradoria do Estado 
de São Paulo em Brasília, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a necessidade de atendimento da Resolução PGE-
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FLORIDA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06319/21 2388431-A 20/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
JABNEEL TRANSPORTES E LOCADORA LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

06304/21 2388418-A 20/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
KUBA TRANSPORTES GERAIS LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

06299/21 2388364-A 20/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
LUAN TURISMO E LOCAÇAO DE VEICULOS LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

06298/21 2388352-A 20/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
ONIX TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

06322/21 2388467-A 20/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
OPINIAO TURISMO E TRANSPORTE COLETIVO LTDA-ME

RF AIIPM DATA VALOR

06320/21 2388443-A 20/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
PRIME LOCADORA DE VEICULOS E TRANSPORTE LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

06300/21 2388376-A 20/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
SAYURI TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

06303/21 2388406-A 20/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
SEVEN BUS TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS 

LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

06302/21 2388390-A 20/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
TRANSPORTES NOSSA SENHORA DO MONTE SERRAT LTDA 

ME

RF AIIPM DATA VALOR

06296/21 2388339-A 20/08/2021 R$ 10,42
TRANSPORTES TURISMO E SERVIÇOS JP GRANDINO EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

06297/21 2388340-A 20/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
UNIVERSO EXPRESS LTDA-ME

RF AIIPM DATA VALOR

06301/21 2388388-A 20/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
06323/21 2388479-A 20/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 
28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores 
abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com 
as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção
PR-RMSP/TCF/999/21
AGUIA DO SUL TRANSPORTADORA TURISTICA EIRELI ME

RF AIIPM DATA VALOR

06405/21 2388613-C 24/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
CONSTRUTORA DALPRA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06406/21 2388625-C 24/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
DINA TRASLADOS E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06403/21 2388595-C 24/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
JSL S/A.

RF AIIPM DATA VALOR

06407/21 2388637-C 24/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
JUMBO TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06408/21 2388649-C 24/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
ORIENTE TRANSPORTE DE JUNDIAI LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06409/21 2388650-C 24/08/2021 R$ 10,42
PICCOLOTUR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06404/21 2388601-C 24/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
TAIPASTUR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06402/21 2388583-C 24/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
TEL FRETAMENTO E TURISMO LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

06410/21 2388662-C 24/08/2021 R$ 10,42
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso III, Letra b
Entregar a condução do veículo a pessoa não habilitada
PR-RMSP/TCR/1000/21
CRISTIANO A. A. DE FREITAS TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

06477/21 2389903-A 26/08/2021 R$ 104,24
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/1001/21
SANPAR TRANSPORTES EIRELI EPP

RF AIIPM DATA VALOR

06499/21 2390530-A 26/08/2021 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCR/1002/21
ALVORECER LOCAÇAO DE VEICULOS LTDA EPP

RF AIIPM DATA VALOR

06388/21 2388546-D 23/08/2021 R$ 2606,11
MARCIO WLADEMIR RIBEIRO

RF AIIPM DATA VALOR

05455/21 2388558-D 23/08/2021 R$ 2606,11
REGINALDO MARTINS DE ANDRADE

RF AIIPM DATA VALOR

06317/21 2388534-D 23/08/2021 R$ 2606,11

RODOVIARIO E TURISMO SAO JOSE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06216/21 2387232-D 17/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCR/995/21
JOSE NUNES DE SOUSA

RF AIIPM DATA VALOR

05276/21 2388510-A 23/08/2021 R$ 2606,11
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso V, Letra g
DEIXAR DE OBSERVAR, PARA MENOS, A TABELA HORÁRIA
PR-RMSP/TCR/996/21
EMPRESA AUTO ÔNIBUS SANTO ANDRÉ LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06289/21 2388030-A 20/08/2021 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
VIAÇÃO RIBEIRÃO PIRES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06290/21 2388042-A 20/08/2021 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06328/21 2388054-A 20/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
06338/21 2388157-A 20/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
06339/21 2388169-A 20/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
06340/21 2388170-A 20/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

EMPRESA URBANA SANTO ANDRÉ LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06336/21 2388133-A 20/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
06337/21 2388145-A 20/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06329/21 2388066-A 20/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
06330/21 2388078-A 20/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
06331/21 2388080-A 20/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
06332/21 2388091-A 20/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
06333/21 2388108-A 20/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
06334/21 2388110-A 20/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
06335/21 2388121-A 20/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-
to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido
PR-RMSP/TCR/997/21
JAILTON RODRIGUES DE SOUSA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

06293/21 2388200-A 20/08/2021 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOAO PEREIRA DE LIMA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

06309/21 2388250-A 20/08/2021 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
LUIZ URBANO BARBOSA COTIA - EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

06292/21 2388194-A 20/08/2021 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ROGERIO FERREIRA LOPES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

06312/21 2388273-A 20/08/2021 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
ADRIANO A DA SILVA ME

RF AIIPM DATA VALOR

06326/21 2388327-A 20/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
ELIO ROCHA FONTES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

06324/21 2388303-A 20/08/2021 R$ 104,24
FABIAN XISTO MARTINS TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

06306/21 2388224-A 20/08/2021 R$ 104,24
IVANILDO DELFINO DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

06325/21 2388315-A 20/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JOAO BATISTA FILHO TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

06314/21 2388285-A 20/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JOSE LOPES TRANSPORTES - EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

06310/21 2388261-A 20/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JOSE RODRIGUES EMBU DAS ARTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

06315/21 2388297-A 20/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JOUBER WANDER MARTINS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

06307/21 2388236-A 20/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JUCELINO VALENTIN ALBANEZ-ME

RF AIIPM DATA VALOR

06291/21 2388182-A 20/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
MARCOS RIBEIRO DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

06308/21 2388248-A 20/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
MARIA NAZARE PESSOA DE MELO TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

06305/21 2388212-A 20/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores 
abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com 
as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção
PR-RMSP/TCF/998/21
CCONTTUR TRANSPORTES LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

06321/21 2388455-A 20/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
DOMINIO TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06318/21 2388420-A 20/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despachos do Supervisor de 02-09-21
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores 
abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com 
as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção
PR-RMSP/TCF/990/21
AUTO VIAÇÃO CAMPESTRE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06200/21 2386793-C 16/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
ITT ITATIBA TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06199/21 2386781-C 16/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
PICCOLOTUR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06203/21 2386823-C 16/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
TAIPASTUR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06201/21 2386800-C 16/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
VILSON VITORINO DA SILVA LOCADORA EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

06202/21 2386811-C 16/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores 
abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com 
as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção
PR-RMSP/TCF/991/21
AVANTE-TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06004/21 2385077-C 09/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
EXPRESSO JOTA JOTA EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

06008/21 2385119-C 09/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
MONTE MOR - REBARBACAO E JATEAMENTO DE METAL 

LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06003/21 2385065-C 09/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
SERRA NEGRA TRANSPORTE TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06005/21 2385089-C 09/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
TRANSPORTADORA CARDELLI LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06007/21 2385107-C 09/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
VIACAO LIRA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06006/21 2385090-C 09/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
ZANCA TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06009/21 2385120-C 09/08/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores 
abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com 
as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 23, Inciso V
Infringir qualquer das disposições do presente regulamento
PR-RMSP/TCF/992/21
EVELYZE DE FREITAS SOARES COSTA BOITUVA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

06288/21 2387748-E 18/08/2021 R$ 52,12
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra a
Trafegar sem condições de asseio e conservação
PR-RMSP/TCR/993/21
VIAÇAO CALVIPE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06234/21 2387785-E 18/08/2021 R$ 10,42
06236/21 2387803-E 18/08/2021 R$ 10,42
06243/21 2387876-E 18/08/2021 R$ 10,42
06245/21 2387890-E 18/08/2021 R$ 10,42

Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
VIAÇAO CALVIPE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06233/21 2387773-E 18/08/2021 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
06235/21 2387797-E 18/08/2021 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
06237/21 2387815-E 18/08/2021 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
06242/21 2387864-E 18/08/2021 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
06244/21 2387888-E 18/08/2021 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
06246/21 2387906-E 18/08/2021 R$ 52,12 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra g
DEIXAR DE OBSERVAR, PARA MENOS, A TABELA HORÁRIA
EXPRESSO AMARELINHO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06238/21 2387827-E 18/08/2021 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

06231/21 2387750-E 18/08/2021 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
06232/21 2387761-E 18/08/2021 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
06239/21 2387839-E 18/08/2021 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
06240/21 2387840-E 18/08/2021 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
06241/21 2387852-E 18/08/2021 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-
to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
PR-RMSP/TCR/994/21
CIDADE NATUREZA TRANSPORTES E TURISMO EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

06215/21 2387220-D 17/08/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

9. ELAINE CRISTINA DE ANTONIO FARIA
10. FABIO AUGUSTO DAHER MONTES
11. FERNANDA BUENDIA DAMASCENO PAIVA
12. FILIPE GADELHA DIOGENES FORTES
13. FLAVIO COSTA BEZERRA FILHO
14. HUGO VECHIATO BETONI
15. JIVAGO PETRUCCI
16. LAISA ARRUDA MANDU
17. LUCAS LEITE ALVES
18. LUCIANO ALVES ROSSATO
19. LUIS AUGUSTO DE DEUS SILVA
20. MARCELO BULIANI BOLZAN
21. MARCELO FELIPE DA COSTA
22. MONICA MAYUMI EGUCHI
23. PAULO GUILHERME GORSKI DE QUEIROZ
24. PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA
25. PEDRO DE ALCANTARA RIBEIRO VILANOVA JUNIOR
26. RAFAEL MODESTO RIGATO
27. RENAN RAULINO SANTIAGO
28. RENATA CAPASSO
29. RENATA DANELLA POLLI
30. RENATA PASSOS PINHO MARTINS
31. ROBERTO YUZO HAYACIDA
32. RODRIGO SOARES REIS LEMOS FREIRE
33. RUBENS BONACORSO CASAL DE REY
34. ZILLA OLIVA ROMA

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DA GRANDE SÃO 
PAULO

 COMUNICADO
CONCURSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE DIREITO – 

PROCURADORIA REGIONAL DA GRANDE SÃO PAULO, SECCIO-
NAL DE MOGI DAS CRUZES

A Comissão de Concurso, em cumprimento ao Edital de 
Concurso, publicado em 27/07/2021, e nos termos da Portaria 
G.PR-1 nº 9 de 27/01/2021, leva a conhecimento de todos os 
interessados o gabarito e o resultado da prova de seleção apli-
cada em 26/08/2021.

GABARITO DA PROVA OBJETIVA
1 C
2 E
3 C
4 A
5 D
6 A
7 E
8 B
9 C
10 B
11 B
12 C
13 A
14 D
15 C
GABARITO DA PROVA DISSERTATIVA
Pontuou-se de acordo (i) com o acerto e a profundidade 

do conhecimento a respeito do controle de constitucionalidade, 
com enfoque na abordagem dos temas solicitados no enunciado; 
bem como (ii) com a correção gramatical, habilidade na expo-
sição do raciocínio e propriedade no uso da linguagem padrão.

0,2 ponto – conceito
0,4 ponto – pressupostos: supremacia constitucional e 

rigidez constitucional
0,4 ponto – inconstitucionalidade material x formal
0,4 ponto – eficácia contra todos e efeito vinculante
0,6 ponto - 0,2 ponto por legitimado
0,5 ponto - correção gramatical / habilidade na exposição 

do raciocínio / propriedade no uso da linguagem padrão.
RESULTADO
A classificação dos aprovados no Concurso de Seleção teve 

o resultado abaixo, exibido em ordem de classificação, em tabela 
cujas siglas significam: (NF) = Nota Final; (CLASS) = Classifica-
ção provisória do candidato, d acordo com a Nota Final; (DESCL) 
= Desclassificação do candidato, em razão da não obtenção da 
nota mínima de cinco pontos na nota final.
CLASSIFICAÇÃO - CLASS NOME NOTA FINAL - NF
1 MARINA DA SILVA DE OLIVEIRA 6,9
2 CIRLÉA QUEIROZ FREITAS 5
DESCL VALÉRIA CRISTINA IGNÁCIO PEREIRA FRAGA 3

Ausentes os demais inscritos.
O prazo para recursos é de 2 (dois) dias úteis seguintes 

à disponibilização deste resultado no Diário Oficial do Estado, 
mediante requerimento escrito a ser protocolado, no horário 
de 10:00 às 16:00 horas, na Procuradoria Regional da Grande 
São Paulo, na Avenida Rangel Pestana nº 300 – 15º andar, aos 
cuidados da Sra. Presidente da Comissão de Procedimento de 
Seleção de Estagiários de Direito da Procuradoria Regional da 
Grande São Paulo – Seccional de Mogi das Cruzes, Dra. Tatiana 
Sarmento Leite Melamed.

 PROCURADORIA REGIONAL DE SOROCABA

 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 1-9-2021
Para os fins previstos no artigo 1º do Decreto 44.847 de 

25-4-2000, com redação dada pelo Decreto 53.877 de 23-12-
2008, designo os Servidores: Aline de Fátima Felício de Almeida 
- RG: 43.129.769-1, Aluísio Sampaio de Oliveira Campos - RG: 
27.852.026, Bárbara Talita Silva Corsi - RG: 44.578.814-8, Eber-
son Antonio Silva Coelho - RG: 30.793.244-8, Mariane Freitas da 
Silva - RG: 23.161.519-X, Nelson Coelho de Oliveira Júnior - RG: 
27.806.586-7, Pedro Aduan Xavier - RG: 43.664.353-4, Renato 
de Sousa Xavier - RG: 16.187.909 e Wilian Silva Pena - RG: 
43.810.280-0, na função de Fiscal de Prova, do Procedimento 
de Seleção de Estagiários de Direito da Procuradoria Regional 
de Sorocaba - 2021- Processo PGE-PRC-2021/00051, a realizar-
-se no dia 19 de setembro de 2021, domingo, das 10h00 às 
12h00, na Escola Estadual Antonio Padilha, Rua Professor 
Toledo, 77- Centro-Sorocaba-SP. Os servidores supra designados 
deverão comparecer com uma hora de antecedência ao horário 
marcado para o início da prova. (Republicado por ter saído na 
seção incorreta.)

 PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS

 Retificação do DOE de 31-8-21
Da portaria do Procurador do Estado Assistente, para cons-

tar que o cancelamento da credencial do estagiário de direito 
CÉSAR AUGUSTO ALMEIDA DE OLIVEIRA, RG. 40.666.454-7, se 
deu a partir de 12-8-2021, e não como constou.

 PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO

 Despacho do Procurador do Estado Chefe Responden-
do pela Chefia, de 02/09/2021.

AUTORIZANDO o Drº. LUCIANO PUPO DE PAULA, RG 
9.209.755-8, Procurador do Estado, nos termos do artigo 213 da 
Lei 10.261/68, com redação dada pelo artigo 1º da LC 1.048/08, 
o gozo de 15 dias de licença-prêmio, relativo ao período aquisi-
tivo de 06/10/1993 a 04/10/1998, para início dentro de 30 dias 
a contar da publicação.
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